
 

                                                                      

 

 
 
ATA DA CENTÉSIMA DÉCIMA SEGUNDA REUNIÃO ORDINÁRIA DO CONSELHO 
SUPERIOR DA ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO – CSAGU.  
 
Aos trinta dias do mês de agosto do ano de dois mil e dez, foi transmitida a Pauta 
Eletrônica da 112ª Reunião Ordinária do Conselho Superior, para manifestação do 
Senhor Advogado-Geral da União, Dr. Luís Inácio Lucena Adams, da Procuradora-Geral 
da União Substituta, Dra. Izabel Vinchon Nogueira de Andrade, da Procuradora-Geral da 
Fazenda Nacional, Dra. Adriana Queiroz de Carvalho, do Consultor-Geral da União, Dr. 
Ronaldo Jorge Araújo Vieira Júnior, do Corregedor-Geral da Advocacia da União, Dr. 
Ademar Passos Veiga, do Secretário-Geral de Consultoria, Dr. Fernando Luiz 
Albuquerque Faria, do Procurador-Geral Federal, Dr. Marcelo de Siqueira Freitas, da 
Representante da Carreira de Advogado da União, Dra. Polyana Rodrigues de Almeida 
Lima e do Representante da Carreira de Procurador da Fazenda Nacional, Dr. André 
Barreto Campello, na qual foram tratados os seguintes assuntos: ASSUNTOS 
ORDINÁRIOS: 1 - RECURSO CONTRA O CONCURSO DE REMOÇÃO DOS 
MEMBROS DA CARREIRA DE PROCURADOR DA FAZENDA NACIONAL, 
INSTAURADO PELO EDITAL PGFN Nº 29/2010. 1.1 - PROCESSO Nº 
00400.012308/2010-75 – INTERESSADO: BRUNO FURLAN – ASSUNTO: REQUER A 
REABERTURA DO PRAZO DE INSCRIÇÃO DO CONCURSO DE REMOÇÃO. Verificada 
a presença dos requisitos formais e legais, a CTCS, por unanimidade, manifesta-se pelo 
improvimento do recurso, nos termos do voto da relatora, bem como pelo 
encaminhamento para pauta eletrônica do Conselho Superior da Advocacia-Geral da 
União. Decisão: O CSAGU, por unanimidade, aprovou a manifestação da Comissão 
Técnica do Conselho Superior - CTCS. 1.2 - PROCESSO Nº 10951.001157/2010-47 – 
INTERESSADOS: MÁRCIO SANTOS DE FREITAS E JANINE DE CASTRO SHIROMA – 
ASSUNTO: REQUERIMENTO DE LISTA CONTENDO TODAS AS OPÇÕES DE 
REMOÇÃO DOS CANDIDATOS QUE SE ENCONTRAM NAS POSIÇÕES 01 A 77 NA 
LISTA DE PRECEDENCIA DO CONCURSO DE REMOÇÃO. Verificada a presença dos 
requisitos formais e legais, a CTCS, por unanimidade, manifesta-se pelo não 
conhecimento dos recursos, nos termos do voto da relatora, datado de 23 de agosto de 
2010, bem como pelo encaminhamento para pauta eletrônica do Conselho Superior da 
Advocacia-Geral da União. Decisão: O CSAGU, por unanimidade, aprovou a 
manifestação da Comissão Técnica do Conselho Superior - CTCS. 2 - PROCESSO Nº 
00400.008547/2010-21 – INTERESSADA: ADRIANA GUIMARÃES MORANGON 
ASSUNTO: REQUER QUE SEJA ADOTADO COMO CRITERIO DE APURAÇÃO DE 
ANTIGUIDADE DOS PROCURADORES DA FAZENDA NACIONAL DA 2ª CATEGORIA 
PARA FINS DE PROMOÇÃO A CLASSIFICAÇÃO NO CONCURSO PÚBLICO DE 
INGRESSO. Verificada a presença dos requisitos formais e legais, a CTCS, por maioria, 
com voto divergente do Representante da Carreira Procurador da Fazenda Nacional 
Suplente, manifesta-se pelo improvimento do recurso, nos termos do voto da relatora, 
bem como pelo encaminhamento para pauta eletrônica do Conselho Superior da 
Advocacia-Geral da União. Decisão: O CSAGU, por unanimidade, aprovou a 
manifestação da Comissão Técnica do Conselho Superior - CTCS. 3 - MINUTA DE 
EDITAL DE ABERTURA DE CONCURSO DE PROMOÇÃO.  3.1 - MEMBROS DA 
CARREIRA DE ADVOGADO DA UNIÃO.  3.2 - MEMBROS DA CARREIRA DE 
PROCURADOR DA FAZENDA NACIONAL. Verificada a presença dos requisitos formais 
e legais, a CTCS, por unanimidade, manifesta-se pela aprovação das minutas de editais 
propostas. Decisão: O CSAGU, por unanimidade, aprovou a manifestação da Comissão 
Técnica do Conselho Superior - CTCS. Eu,                  Ana Ligia Sousa da Hora, da 
Secretaria do Conselho Superior, elaborei a presente ata que, lida e achada conforme, 
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vai assinada pelos Conselheiros participantes.  
 
Brasília (DF), 30 de agosto de 2010. 
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Representante da Carreira de Advogado da 
União - Membro 

 
 
 
 

 
 

ADRIANA QUEIROZ DE CARVALHO 
Procuradora-Geral da Fazenda 

Nacional - Membro 
 
 
 
 

ADEMAR PASSOS VEIGA 
Corregedor-Geral da Advocacia 

da União – Membro 
 
 
 

ANDRÉ EMMANUEL BATISTA 
BARRETO CAMPELLO 

Representante da Carreira de 
Procurador da Fazenda Nacional 

Membro 
 

 

FERNANDO LUIZ ALBUQUERQUE 
FARIA 
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